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Novo Banco, S.A. informa sobre upgrade de dois níveis de rating  

pela Morningstar DBRS para BBB com Outlook estável  

 

O Novo Banco, SA (“novobanco” ou “o Banco”), informa que a DBRS Ratings GmbH 

(“Morningstar DBRS”) subiu hoje a notação do LT Issuer Rating do novobanco para em dois 

níveis para BBB, de BB (high). A tendência de todos os ratings mantem-se Estável. 

 

A subida de dois níveis para o investment grade reflete a "rápida melhoria do desempenho do 

novobanco em várias áreas fundamentais, incluindo a sua capacidade de gerar resultados, o 

seu perfil de risco e a sua capitalização". Os indicadores financeiros superaram as 

expectativas anteriores da Morningstar DBRS, impulsionados pelo crescimento dos 

resultados resultante de uma "reestruturação bem-sucedida e do aumento da margem 

financeira". O banco fortaleceu o seu perfil de risco, com uma redução substancial dos ativos 

problemáticos herdados, e com o rácio de NPL líquido comparável à média da UE. Além disso, 

o novobanco diversificou as suas fontes de financiamento através de emissões de dívida, e 

"fortaleceu a sua posição de capital com geração orgânica de capital e com a redução dos 

ativos ponderados pelo risco". 

 

Na sequência do anúncio, os ratings do novobanco são: 

 

  De Para 

Intrinsic Bank’s Intrinsic Assessment (IA) BB (high) BBB 

Longo / 

Curto 

Prazo 

Long-Term Issuer Rating BB (high) BBB 

Short-Term Issuer Rating R-3 R-2 (high) 

Long-Term Deposit  BBB (low) BBB (high) 

Long-Term Critical Obligations  BBB A (low) 

Outros Senior Debt BB (high) BBB 

Subordinated Debt BB (low) BB (high) 

 

 

Esta informação ao mercado é efetuada nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 

29.º-Q, n.º 3 do Código dos Valores Mobiliários e do artigo 17.º do Regulamento (UE) n.º 

596/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho. 

 
Lisboa, 25 de setembro de 2024 

Novo Banco, S.A. 


